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A  obrigação  tributária  principal  compreende  tributo  e  multa  de  ofício 
proporcional. Por consequência, sobre o crédito tributário assim constituído, 
incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar­lhe provimento, vencidas as 
conselheiras  Tatiana  Midori  Migiyama  (relatora)  e  Vanessa  Marini  Cecconello,  que  lhe 
negaram provimento. Designado para  redigir o voto vencedor o conselheiro Andrada Márcio 
Canuto Natal. 

(Assinado digitalmente) 
Rodrigo da Costa Pôssas – Presidente em exercício 
 
(Assinado digitalmente) 
Tatiana Midori Migiyama – Relatora 
 
(Assinado digitalmente) 
Andrada Márcio Canuto Natal – Redator designado 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros  Rodrigo  da  Costa 
Pôssas, Andrada Márcio Canuto Natal,  Tatiana Midori Migiyama,  Charles Mayer  de Castro 
Souza, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Valcir Gassen e Vanessa Marini Cecconello. 
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 Período de apuração: 31/01/2009 a 31/12/2012
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
 A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de ofício proporcional. Por consequência, sobre o crédito tributário assim constituído, incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama (relatora) e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal.
 (Assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício
 
 (Assinado digitalmente)
 Tatiana Midori Migiyama � Relatora
 
 (Assinado digitalmente)
 Andrada Márcio Canuto Natal � Redator designado
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas, Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Charles Mayer de Castro Souza, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Valcir Gassen e Vanessa Marini Cecconello.
  
Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional contra Acórdão nº 3402-003.218, da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento que, por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso, para cancelar a incidência de juros sobre a multa de lançamento, consignando a seguinte ementa:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Período de apuração: 31/01/2009 a 31/12/2012
CONCOMITÂNCIA. AÇÃO JUDICIAL. SÚMULA CARF N. º 1.
A teor da Súmula CARF nº 1, importa renúncia às instâncias administrativas a propositura de ação judicial pelo sujeito passivo com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
MULTA DE OFÍCIO. NATUREZA CONFISCATÓRIA. SÚMULA CARF N. º 2
Em conformidade com a Súmula CARF nº 2, este Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
ARROLAMENTO DE BENS. INCOMPETÊNCIA CARF.
Este CARF não possui competência para analisar questão relativa ao arrolamento de bens, devendo ser seguido o procedimento específico previsto na legislação (IN RFB n. º 1.565/2015 c/c arts. 56 a 65 da Lei nº 9.784/99).
JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. NÃO INCIDÊNCIA.
Não incidem juros de mora sobre a multa de ofício, por carência de fundamento legal expresso.
Recurso Voluntário Provido em Parte. �

Irresignada, a Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial contra o r. acórdão que deu provimento parcial ao recurso voluntário para afastar a exigência dos juros de mora com base na taxa Selic sobre a multa de ofício.

Em Despacho às fls. 517 a 520, foi dado seguimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.

Contrarrazões ao recurso da Fazenda Nacional foram apresentadas pelo sujeito passivo, trazendo, em síntese, que não há previsão legal para a incidência de juros em relação ao valor da multa decorrente de lançamento de ofício. 

É o relatório.
 
Conselheira Tatiana Midori Migiyama - Relatora

Depreendendo-se da análise do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, entendo que devo conhecê-lo, eis que atendidos os pressupostos de admissibilidade constante do art. 67 do RICARF/2015 � Portaria MF 343/2015 com alterações posteriores. 

Eis que na decisão recorrida, o Colegiado entendeu que não existe base legal à incidência de juros de mora sobre multa de lançamento de ofício. Enquanto, no paradigma, firmou-se entendimento diverso sobre o qual devem incidir os juros de mora à taxa Selic sobre penalidades pecuniárias.

Contrarrazões devem ser consideradas, vez que tempestivas.

Ventiladas tais considerações, passo a discorrer sobre o cerne da lide � aplicação ou não dos juros de mora sobre a multa de ofício.

Quanto à incidência dos juros Selic sobre a multa de ofício, expresso que, relativamente a esse tema, entendo que a autoridade fazendária não poderá exigir juros de mora sobre o valor da multa de oficio.

Ora, a Lei nº 9.430/96 prevê expressamente no art. 61 que os débitos de tributos e contribuições serão acrescidos de multa de mora e que, sobre aqueles débitos, incidirão juros de mora:
�Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Medida Provisória nº 1.725, de 1998) �

Nesse ínterim, somente considerando esse dispositivo, vê-se claro que somente os débitos de tributos e contribuições � valor principal - se sujeitam aos juros de mora, e não os decorrentes de multa de mora.

Nessa senda, se os juros de mora não incidem sobre a multa de mora, torna-se claro que também não cabe impor tais juros sobre a multa de ofício. 

Ademais, importante trazer que não há como se entender que o débito tributário seja composto por juros de mora e outras penalidades tributárias, vez que a legislação vigente, em respeito à natureza jurídica de cada evento, demonstra a segregação de cada débito, quer seja, de débito tributário, débito decorrente de encargos moratórios e débito relativo à penalidade administrativa. 

Essa distinção é demonstrada expressamente no artigo 161, caput, do CTN, in verbis:
�Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. �

Tal dispositivo traz que o crédito tributário deve ser acrescido dos juros de mora e das penalidades cabíveis � segregando o crédito tributário dos juros de mora e das penalidades assecuratórias. 

Ademais, tem-se ainda que, caso ignorássemos tais dispositivos e forçosamente invocássemos o art. 113 do CTN para entender que há incidência de juros sobre a multa de ofício, in verbis (Grifos meus):
�Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
    § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
    § 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
    § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. �

Vê-se que, mais uma vez, não há como se interpretar que seria cabível a aplicação dos juros sobre a multa de ofício, eis que o art. 113, § 1º, do CTN traz que a obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador. 

Ora, e qual débito surge com o fato gerador do tributo?

O débito que surge com o fato gerador do tributo é aquele correspondente ao próprio �valor principal� � valor do tributo apurado nos termos da legislação vigente.

Entender que a multa de ofício surge com o fato gerador do tributo seria extrapolar a natureza dessa multa, vez que tal multa somente passa a existir com o lançamento de ofício. 

A motivação de sua existência não é a ocorrência do fato gerador do tributo, mas sim o lançamento de ofício.

Sendo assim, torna-se equivocado defender ser aplicável os juros sobre a multa de ofício, invocando o art. 113 e o art. 139 do CTN, sob a alegação de que:
O crédito tributário decorre da obrigação principal, nos termos do art. 139 do CTN;
 A obrigação principal abrange o valor principal do tributo e as penalidades pecuniárias, nos termos do art. 113, inciso I, do CTN;
Então, o crédito tributário é composto pelo valor principal e multa de ofício; e
Sendo assim, seria aplicável os juros de mora sobre a multa de ofício, por compor o débito tributário a multa de ofício, nos termos do art. 61 da Lei 9.430/96.

A interpretação equivocada não merece prosperar.

Vejamos:
Traz o art. 139 do CTN (Grifos meus):
 �Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.�
O art. 139, assim, considera que o crédito tributário surge com a obrigação principal;
Traz o art. 113, § 1º, do CTN:
 �[...]
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. �
O art. 113, § 1º c/c o art. 139, do CTN, portanto, diz que o crédito tributário decorre com a obrigação principal que, por sua vez, surge com a ocorrência do fato gerador do tributo;
O que se conclui que o crédito tributário não poderia ser composto pelo valor da multa de ofício, eis que tal multa não surge com o fato gerador do tributo, mas com o lançamento de ofício;
Por conseguinte, não há que se falar em aplicação dos juros de mora sobre a multa de ofício, nos termos do art. 61 da Lei 9.430/96 e do art. 161 do CTN, vez que tais juros somente incidem sobre o crédito tributário.

Em vista de todo o exposto, entendo que não são aplicáveis juros sobre a multa de ofício.

Frise-se tal entendimento o Acórdão nº 9101-000.722 da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (já sob a estrutura do CARF):
�JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO � INAPLICABILIDADE � Os juros de mora só incidem sobre o valor do tributo, não alcançando o valor da multa de ofício aplicada�. (grifos nossos)

Ademais, torna-se impossível também ignorar os entendimentos proferidos no mesmo sentido da 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF ao julgar recurso especial nº 202-131.351 (Acórdão CSRF/02-03.133), bem como da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento do CARF (Acórdão nº 1401-00.027), da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais nos autos do processo nº 10680.011107/2006-29 (Acórdão nº 2201-00.126).

Proveitoso ainda trazer que não há como se invocar equivocadamente o art. 30 da Lei 10.522/02 para se aplicar os juros sobre a multa de ofício.

Eis a redação do art. 30 da Lei 10.522/02 (Grifos Meus):
Art. 30. Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1o de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.

E o art. 29 referendado no dispositivo (Grifos meus):
�Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de Ufir, serão reconvertidos para real, com base no valor daquela fixado para 1o de janeiro de 1997.
[...]

Ora, os débitos �de qualquer natureza� tratados no art. 30, caput, da Lei, são específicos � ou seja, somente são aqueles decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31.12.94, nos termos do art. 29 da Lei 10.522/02.

Sendo assim, apenas trago que não há também como se aplicar os juros sobre a multa de ofício, invocando tais dispositivos e cegando-se a literalidade da norma. 

O que resta a essa conselheira entender que assiste razão ao sujeito passivo nessa parte, sob pena de afrontarmos o CTN e extrapolarmos os dizeres da legislação vigente. 

Em vista de todo o exposto, conheço o recurso especial da Fazenda Nacional e nego-lhe provimento.

É o meu voto.

(Assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama
 Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal, redator designado.
Com todo respeito ao voto da ilustre relatora, porém discordo de suas conclusões a respeito da incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício.
Tanto a relatora quanto o acórdão recorrido e o contribuinte entendem que não existe previsão legal para a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício.
De acordo com o art. 161 do CTN, o crédito tributário não pago no vencimento deve ser acrescido de juros de mora, qualquer que seja o motivo da sua falta. Dispõe ainda em seu parágrafo primeiro que, se a lei não dispuser de modo diverso, os juros serão cobrados à taxa de 1% ao mês.
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
(...)
De forma que o art 61 da Lei nº 9.430/96 determinou que, a partir de janeiro/97, os débitos vencidos com a União serão acrescidos de juros de mora calculados pela taxa Selic quando não pagos nos prazos previstos na legislação tributária, até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. Entendo que os débitos a que se refere o art. 61 da Lei nº 9.430/96 correspondem ao crédito tributário de que dispõe o art. 161 do CTN.
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.           (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
O art. 139 do CTN dispõe que o crédito tributário decorre da obrigação tributária e tem a mesma natureza desta. Já o art. 113, parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal, define que a obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. Assim, se o crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta, necessariamente deve abranger o tributo e a penalidade pecuniária.
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.
A multa de ofício aplicada ao presente lançamento está prevista no art. 44 da Lei nº 9.430/96 que prevê expressamente a sua exigência juntamente com o tributo devido. Ao constituir o crédito tributário pelo lançamento de ofício, ao tributo soma-se a multa de ofício, tendo ambos a natureza de obrigação tributária principal, devendo incidir os juros à taxa Selic sobre a sua totalidade.
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
(...)
Tanto é assim, que a própria Lei 9.430/96, em seu art. 43, prevê a incidência de juros Selic quando a multa de ofício é lançada de maneira isolada. Não faria sentido a incidência dos juros somente sobre a multa de ofício exigida isoladamente, pois ambas tem a mesma natureza tributária.
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Por todo o exposto, a multa de ofício proporcional, lançada juntamente com o tributo devido, se não paga no vencimento, sujeita-se a juros de mora calculado com base na taxa SELIC por força do disposto no art. 61, caput e §3º da Lei nº 9.430, de 1996.
Para reforçar este entendimento, transcrevo abaixo precedentes judiciais e administrativos elaborado pela assessoria jurídica do CARF em estudos internos a respeito da matéria. 
Julgamento da matéria nos Tribunais Superiores 
Em 1º de setembro de 2009, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça assim decidiu nos autos do Recurso Especial nº1.129.990- PR, sob a condução do Ministro Castro Meira:
TRIBUTÁRIO. MULTA PECUNIÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE.
1. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário.
2. Recurso especial provido.
Analisou-se, no caso, norma estadual questionada sob o argumento de que a multa por inadimplemento de ICMS não integraria o crédito tributário. Interpretando o art. 161 do CTN em conjunto com os arts. 113 e 139 do CTN, o Ministro concluiu que o crédito e a obrigação tributária são compostos pelo tributo devido e pelas penalidades eventualmente exigíveis e, tendo em conta que o art. 161 do CTN ao se referir ao crédito, está tratando de crédito tributário, concluiu que referido dispositivo autoriza a exigência de juros de mora sobre multas. 
A 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 18 de maio de 2010, replicou este entendimento ao decidir o Recurso Especial nº 834.681-MG, sob relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO PARA TRIBUTOS ESTADUAIS DIANTE DA EXISTÊNCIA DE LEI AUTORIZADORA. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 879844/MG, DJE DE 25/11/2009, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE A ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. MULTA PECUNIÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTE DA 2ª TURMA DO STJ. 
RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Também se tratava, neste caso, de legislação estadual. 
Em 04 de dezembro de 2012, a 1ª Turma manteve este posicionamento no julgamento de Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.335.688-PR, relatado pelo Ministro Benedito Gonçalves:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: "É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário." (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010.
2. Agravo regimental não provido.
Neste caso, a multa de ofício fora lançada com fundamento no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, e o sujeito passivo alegava a inexistência, no referido dispositivo legal, de qualquer menção sobre a cobrança de juros de mora. 
Por fim, em 07 de junho de 2016, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça mais uma vez aplicou a jurisprudência pacífica do Tribunal, agora em face de Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial nº 870.973-MG, sob relatoria do Ministro Humberto Martins:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/73. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. MULTA PECUNIÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. BASE DE CÁLCULO. MATÉRIA DE CUNHO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. REEXAME. COMPETÊNCIA DO STF.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC/73 quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o crédito tributário compreende a multa pecuniária, o que legitima a incidência de juros moratórios sobre a totalidade da dívida.
3. Da leitura do acórdão recorrido, depreende-se que a questão acerca da base de cálculo do ICM/ST foi debatida pelo Tribunal de origem com fundamento eminentemente constitucional, sendo a sua apreciação de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do permissivo constitucional
Agravo interno improvido.
A análise recaiu, assim, sobre legislação do Estado de Minas Gerais.
O Superior Tribunal de Justiça, portanto, não apreciou as questões colocadas em face da redação do art. 61, caput e §3º, da Lei nº 9.430, de 1996.
Ementas de acórdãos recentes da CSRF

Acórdão nº 9101-002.514, de 13 de dezembro de 2016, Relator Conselheiro Rafael Vidal de Araújo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
[...]
JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. Por ser parte integrante do crédito tributário, a multa de ofício sofre a incidência dos juros de mora, conforme estabelecido no art. 161 do CTN. Precedentes do STJ.

Acórdão nº 9202-004.250, de 23 de junho de 2016, Relatora Maria Helena Cotta Cardozo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Período de apuração: 01/01/2004 a 10/09/2004
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de ofício proporcional, e sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. 
Recurso Especial do Contribuinte conhecido e negado

Acórdão nº 9303-004.570, de 8 de dezembro de 2016, Redator Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 31/10/2007
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. 
O crédito tributário, quer se refira a tributo, quer seja relativo à penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, está sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic até o mês anterior ao pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
[...]
Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.
(assinado digitalmente)
Andrada Márcio Canuto Natal
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Relatório 

 

Trata­se  de  Recurso  Especial  interposto  pela  Fazenda  Nacional  contra 

Acórdão nº 3402­003.218, da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento que, por 

maioria de votos,  deu provimento parcial ao  recurso, para cancelar a  incidência de  juros  sobre a 

multa de lançamento, consignando a seguinte ementa: 

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI 

Período de apuração: 31/01/2009 a 31/12/2012 

CONCOMITÂNCIA. AÇÃO JUDICIAL. SÚMULA CARF N. º 1. 

A teor da Súmula CARF nº 1, importa renúncia às instâncias administrativas 

a propositura de ação  judicial pelo sujeito passivo com o mesmo objeto do 

processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de 

julgamento  administrativo,  de  matéria  distinta  da  constante  do  processo 

judicial. 

MULTA DE OFÍCIO. NATUREZA CONFISCATÓRIA. SÚMULA CARF N. º 

2 

Em conformidade com a Súmula CARF nº 2, este Conselho não é competente 

para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.  

ARROLAMENTO DE BENS. INCOMPETÊNCIA CARF. 

Este  CARF  não  possui  competência  para  analisar  questão  relativa  ao 

arrolamento de bens, devendo ser seguido o procedimento específico previsto 

na legislação (IN RFB n. º 1.565/2015 c/c arts. 56 a 65 da Lei nº 9.784/99). 

JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

Não  incidem  juros  de  mora  sobre  a  multa  de  ofício,  por  carência  de 

fundamento legal expresso. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. ” 

 

Irresignada,  a  Fazenda  Nacional  interpôs  Recurso  Especial  contra  o  r. 

acórdão que deu provimento parcial ao recurso voluntário para afastar a exigência dos juros de 

mora com base na taxa Selic sobre a multa de ofício. 
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Em  Despacho  às  fls.  517  a  520,  foi  dado  seguimento  ao  Recurso  Especial 

interposto pela Fazenda Nacional. 

 

Contrarrazões  ao  recurso da Fazenda Nacional  foram apresentadas pelo  sujeito 

passivo,  trazendo, em síntese, que não há previsão legal para a  incidência de juros em relação ao 

valor da multa decorrente de lançamento de ofício.  

 

É o relatório. 

Voto Vencido 

 

Conselheira Tatiana Midori Migiyama ­ Relatora 

 

Depreendendo­se  da  análise  do  Recurso  Especial  interposto  pela  Fazenda 

Nacional, entendo que devo conhecê­lo, eis que atendidos os pressupostos de admissibilidade 

constante do art. 67 do RICARF/2015 – Portaria MF 343/2015 com alterações posteriores.  

 

Eis que na decisão recorrida, o Colegiado entendeu que não existe base legal 

à  incidência de juros de mora sobre multa de lançamento de ofício. Enquanto, no paradigma, 

firmou­se entendimento diverso sobre o qual devem incidir os juros de mora à taxa Selic sobre 

penalidades pecuniárias. 

 

Contrarrazões devem ser consideradas, vez que tempestivas. 

 

Ventiladas  tais  considerações,  passo  a  discorrer  sobre  o  cerne  da  lide  – 

aplicação ou não dos juros de mora sobre a multa de ofício. 

 
Quanto à incidência dos juros Selic sobre a multa de ofício, expresso que, 

relativamente  a  esse  tema,  entendo  que  a  autoridade  fazendária  não  poderá  exigir  juros  de 

mora sobre o valor da multa de oficio. 

 

Ora,  a  Lei  nº  9.430/96  prevê  expressamente  no  art.  61  que  os  débitos  de 

tributos  e  contribuições  serão  acrescidos  de  multa  de  mora  e  que,  sobre  aqueles  débitos, 

incidirão juros de mora: 
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“Art. 61. Os  débitos  para  com  a  União,  decorrentes  de  tributos  e 

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos 

geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos 

previstos  na  legislação  específica,  serão  acrescidos  de  multa  de  mora, 

calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.  

§ 1º  A  multa  de  que  trata  este  artigo  será  calculada  a  partir  do 

primeiro  dia  subsequente  ao  do  vencimento  do  prazo  previsto  para  o 

pagamento  do  tributo  ou  da  contribuição  até  o  dia  em  que  ocorrer  o 

seu pagamento. 

§ 2º  O  percentual  de  multa  a  ser  aplicado  fica  limitado  a  vinte  por 

cento. 

§ 3º  Sobre  os  débitos  a  que  se  refere  este  artigo  incidirão  juros  de 

mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro 

dia  do mês  subsequente  ao  vencimento  do  prazo  até  o mês  anterior  ao  do 

pagamento  e  de  um  por  cento  no  mês  de  pagamento.  (Vide  Medida 

Provisória nº 1.725, de 1998) ” 

 

Nesse  ínterim,  somente  considerando  esse  dispositivo,  vê­se  claro  que 

somente os débitos de tributos e contribuições – valor principal ­ se sujeitam aos juros de mora, 

e não os decorrentes de multa de mora. 

 

Nessa senda, se os juros de mora não incidem sobre a multa de mora, torna­se 

claro que também não cabe impor tais juros sobre a multa de ofício.  

 

Ademais,  importante  trazer  que  não  há  como  se  entender  que  o  débito 

tributário seja composto por juros de mora e outras penalidades tributárias, vez que a legislação 

vigente, em respeito à natureza jurídica de cada evento, demonstra a segregação de cada débito, 

quer  seja,  de  débito  tributário,  débito  decorrente  de  encargos moratórios  e  débito  relativo  à 

penalidade administrativa.  

 

Essa distinção é demonstrada expressamente no artigo 161, caput, do CTN, 

in verbis: 
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“Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 

acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem 

prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer 

medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. ” 

 

Tal dispositivo  traz que o crédito  tributário deve ser acrescido dos  juros de 

mora  e  das  penalidades  cabíveis  –  segregando  o  crédito  tributário  dos  juros  de  mora  e  das 

penalidades assecuratórias.  

 

Ademais,  tem­se  ainda  que,  caso  ignorássemos  tais  dispositivos  e 

forçosamente invocássemos o art. 113 do CTN para entender que há incidência de juros sobre a 

multa de ofício, in verbis (Grifos meus): 

“Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

    § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, 

tem  por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou  penalidade  pecuniária  e 

extingue­se juntamente com o crédito dela decorrente. 

    §  2º  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e  tem 

por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse 

da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 

    § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, 

converte­se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. ” 

 

Vê­se  que,  mais  uma  vez,  não  há  como  se  interpretar  que  seria  cabível  a 

aplicação  dos  juros  sobre  a  multa  de  ofício,  eis  que  o  art.  113,  §  1º,  do  CTN  traz  que  a 

obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador.  

 

Ora, e qual débito surge com o fato gerador do tributo? 

 

O débito que surge com o fato gerador do tributo é aquele correspondente ao 

próprio “valor principal” – valor do tributo apurado nos termos da legislação vigente. 
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Entender  que  a  multa  de  ofício  surge  com  o  fato  gerador  do  tributo  seria 

extrapolar a natureza dessa multa, vez que tal multa somente passa a existir com o lançamento 

de ofício.  

 

A motivação de sua existência não é a ocorrência do fato gerador do tributo, 

mas sim o lançamento de ofício. 

 

Sendo  assim,  torna­se  equivocado  defender  ser  aplicável  os  juros  sobre  a 

multa de ofício, invocando o art. 113 e o art. 139 do CTN, sob a alegação de que: 

· O crédito tributário decorre da obrigação principal, nos termos do art. 

139 do CTN; 

·  A  obrigação  principal  abrange  o  valor  principal  do  tributo  e  as 

penalidades pecuniárias, nos termos do art. 113, inciso I, do CTN; 

· Então, o crédito tributário é composto pelo valor principal e multa de 

ofício; e 

· Sendo assim, seria aplicável os juros de mora sobre a multa de ofício, 

por compor o débito  tributário a multa de ofício, nos  termos do art. 

61 da Lei 9.430/96. 

 

A interpretação equivocada não merece prosperar. 

 

Vejamos: 

1.  Traz o art. 139 do CTN (Grifos meus): 

 “Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a 

mesma natureza desta.” 

2.  O  art.  139,  assim,  considera  que  o  crédito  tributário  surge  com  a 

obrigação principal; 

3.  Traz o art. 113, § 1º, do CTN: 

 “[...] 

§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, 

tem  por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou  penalidade  pecuniária  e 

extingue­se juntamente com o crédito dela decorrente. ” 
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4.  O  art.  113,  §  1º  c/c  o  art.  139,  do  CTN,  portanto,  diz  que  o  crédito 

tributário decorre com a obrigação principal que, por sua vez, surge com 

a ocorrência do fato gerador do tributo; 

5.  O que se conclui que o crédito tributário não poderia ser composto pelo 

valor da multa de ofício, eis que tal multa não surge com o fato gerador 

do tributo, mas com o lançamento de ofício; 

6.  Por  conseguinte,  não  há  que  se  falar  em  aplicação  dos  juros  de  mora 

sobre a multa de ofício, nos  termos do art. 61 da Lei 9.430/96 e do art. 

161  do  CTN,  vez  que  tais  juros  somente  incidem  sobre  o  crédito 

tributário. 

 

Em  vista  de  todo  o  exposto,  entendo  que  não  são  aplicáveis  juros  sobre  a 

multa de ofício. 

 

Frise­se  tal  entendimento  o  Acórdão  nº  9101­000.722  da  1ª  Turma  da 

Câmara Superior de Recursos Fiscais (já sob a estrutura do CARF): 

“JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO – 

INAPLICABILIDADE – Os juros de mora só incidem sobre o valor 

do tributo, não alcançando o valor da multa de ofício aplicada”. 

(grifos nossos) 

 

Ademais,  torna­se  impossível  também  ignorar  os  entendimentos  proferidos 

no mesmo sentido da 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF ao  julgar 

recurso especial nº 202­131.351 (Acórdão CSRF/02­03.133), bem como da 1ª Turma Ordinária 

da 4ª Câmara da 1ª Seção de  Julgamento do CARF  (Acórdão nº 1401­00.027),  da 1ª Turma 

Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais nos autos do processo nº 10680.011107/2006­29 (Acórdão nº 2201­00.126). 

 

Proveitoso ainda trazer que não há como se invocar equivocadamente o art. 

30 da Lei 10.522/02 para se aplicar os juros sobre a multa de ofício. 

 

Eis a redação do art. 30 da Lei 10.522/02 (Grifos Meus): 
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Art. 30. Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos 

em Dívida Ativa  da União,  passam  a  incidir,  a  partir  de  1o  de  janeiro  de 

1997, juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação  e  de  Custódia  –  Selic  para  títulos  federais,  acumulada 

mensalmente,  até o  último dia  do mês  anterior ao  do  pagamento,  e  de 1% 

(um por cento) no mês de pagamento. 

 

E o art. 29 referendado no dispositivo (Grifos meus): 

“Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e 

os  decorrentes  de  contribuições  arrecadadas  pela  União,  constituídos  ou 

não,  cujos  fatos  geradores  tenham ocorrido  até  31  de  dezembro  de  1994, 

que não hajam sido objeto de parcelamento  requerido até 31 de agosto de 

1995, expressos em quantidade de Ufir, serão reconvertidos para real, com 

base no valor daquela fixado para 1o de janeiro de 1997. 

[...] 

 

Ora, os débitos “de qualquer natureza” tratados no art. 30, caput, da Lei, são 

específicos  –  ou  seja,  somente  são  aqueles  decorrentes  de  fatos  geradores  ocorridos  até 

31.12.94, nos termos do art. 29 da Lei 10.522/02. 

 

Sendo assim, apenas trago que não há também como se aplicar os juros sobre 

a multa de ofício, invocando tais dispositivos e cegando­se a literalidade da norma.  

 

O que resta a essa conselheira entender que assiste razão ao sujeito passivo 

nessa parte, sob pena de afrontarmos o CTN e extrapolarmos os dizeres da legislação vigente.  

 

Em vista de todo o exposto, conheço o recurso especial da Fazenda Nacional 

e nego­lhe provimento. 

 
É o meu voto. 
 

(Assinado digitalmente) 
Tatiana Midori Migiyama 

Fl. 572DF  CARF  MF



Processo nº 13888.720195/2014­25 
Acórdão n.º 9303­006.008 

CSRF­T3 
Fl. 10 

 
 

 
 

9

Voto Vencedor 

Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal, redator designado. 

Com  todo  respeito  ao  voto  da  ilustre  relatora,  porém  discordo  de  suas 

conclusões a respeito da incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício. 

Tanto  a  relatora  quanto  o  acórdão  recorrido  e  o  contribuinte  entendem que 

não existe previsão legal para a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício. 

De  acordo  com  o  art.  161  do  CTN,  o  crédito  tributário  não  pago  no 

vencimento  deve  ser  acrescido  de  juros  de  mora,  qualquer  que  seja  o  motivo  da  sua  falta. 

Dispõe ainda em seu parágrafo primeiro que, se a  lei não dispuser de modo diverso, os  juros 

serão cobrados à taxa de 1% ao mês. 

Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da  falta,  sem prejuízo da  imposição das penalidades cabíveis  e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento ao mês. 

(...) 

De  forma  que  o  art  61  da  Lei  nº  9.430/96  determinou  que,  a  partir  de 

janeiro/97, os débitos vencidos com a União serão acrescidos de juros de mora calculados pela 

taxa Selic quando não pagos nos prazos previstos na legislação tributária, até o mês anterior ao 

do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. Entendo que os débitos a que se refere 

o  art.  61  da Lei  nº  9.430/96  correspondem  ao  crédito  tributário  de  que  dispõe o  art.  161  do 

CTN. 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
cujos  fatos  geradores  ocorrerem  a  partir  de  1º  de  janeiro  de 
1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação  específica, 
serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e 
três centésimos por cento, por dia de atraso.           (Vide Decreto 
nº 7.212, de 2010) 

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do 
primeiro  dia  subseqüente  ao  do  vencimento  do  prazo  previsto 
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para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que 
ocorrer o seu pagamento. 

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado  fica  limitado a vinte 
por cento. 

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros 
de mora  calculados  à  taxa  a  que  se  refere o  §  3º do  art.  5º,  a 
partir  do  primeiro  dia  do  mês  subseqüente  ao  vencimento  do 
prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no 
mês de pagamento. 

O  art.  139  do  CTN  dispõe  que  o  crédito  tributário  decorre  da  obrigação 

tributária e tem a mesma natureza desta. Já o art. 113, parágrafo primeiro, do mesmo diploma 

legal, define que a obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto 

o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue­se juntamente com o crédito dela 

decorrente.  Assim,  se  o  crédito  tributário  decorre  da  obrigação  principal  e  tem  a  mesma 

natureza desta, necessariamente deve abranger o tributo e a penalidade pecuniária. 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§  2º  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 

Art. 139. O crédito  tributário decorre da obrigação principal e 
tem a mesma natureza desta. 

A multa de ofício aplicada ao presente lançamento está prevista no art. 44 da 

Lei nº 9.430/96 que prevê expressamente a sua exigência juntamente com o tributo devido. Ao 

constituir o crédito tributário pelo lançamento de ofício, ao tributo soma­se a multa de ofício, 

tendo ambos a natureza de obrigação tributária principal, devendo incidir os juros à taxa Selic 

sobre a sua totalidade. 

Art. 44. Nos  casos de  lançamento de ofício,  serão aplicadas as 
seguintes multas:  

I  ­  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou 
diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
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pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de 
declaração inexata;  

(...) 

Tanto é assim, que a própria Lei 9.430/96, em seu art. 43, prevê a incidência 

de  juros  Selic  quando  a  multa  de  ofício  é  lançada  de  maneira  isolada.  Não  faria  sentido  a 

incidência dos juros somente sobre a multa de ofício exigida isoladamente, pois ambas tem a 

mesma natureza tributária. 

Art.  43. Poderá  ser  formalizada  exigência  de  crédito  tributário 
correspondente  exclusivamente  a  multa  ou  a  juros  de  mora, 
isolada ou conjuntamente. 

Parágrafo  único.  Sobre  o  crédito  constituído  na  forma  deste 
artigo,  não  pago  no  respectivo  vencimento,  incidirão  juros  de 
mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir 
do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até 
o mês anterior ao do pagamento  e de um por cento no mês de 
pagamento. 

Por todo o exposto, a multa de ofício proporcional, lançada juntamente com o 

tributo devido, se não paga no vencimento, sujeita­se a juros de mora calculado com base na 

taxa SELIC por força do disposto no art. 61, caput e §3º da Lei nº 9.430, de 1996. 

Para  reforçar  este  entendimento,  transcrevo  abaixo  precedentes  judiciais  e 

administrativos elaborado pela assessoria jurídica do CARF em estudos internos a respeito da 

matéria.  

Julgamento da matéria nos Tribunais Superiores  

Em 1º de setembro de 2009, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça assim 
decidiu nos autos do Recurso Especial nº1.129.990­ PR, sob a condução do Ministro 
Castro Meira: 

TRIBUTÁRIO.  MULTA  PECUNIÁRIA.  JUROS  DE  MORA. 
INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE. 

1.  É  legítima  a  incidência  de  juros  de mora  sobre multa  fiscal 
punitiva, a qual integra o crédito tributário. 

2. Recurso especial provido. 

Analisou­se, no caso, norma estadual questionada sob o argumento de que a 
multa por inadimplemento de ICMS não integraria o crédito tributário. Interpretando 
o art. 161 do CTN em conjunto com os arts. 113 e 139 do CTN, o Ministro concluiu 
que o  crédito  e  a  obrigação  tributária  são  compostos  pelo  tributo  devido  e  pelas 
penalidades eventualmente exigíveis e, tendo em conta que o art. 161 do CTN ao se 
referir  ao  crédito,  está  tratando  de  crédito  tributário,  concluiu  que  referido 
dispositivo autoriza a exigência de juros de mora sobre multas.  
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A 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 18 de maio de 2010, replicou 
este  entendimento  ao  decidir  o Recurso Especial  nº 834.681­MG,  sob  relatoria do 
Ministro Teori Albino Zavascki: 

TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.  TAXA 
SELIC.  APLICAÇÃO  PARA  TRIBUTOS  ESTADUAIS  DIANTE 
DA  EXISTÊNCIA  DE  LEI  AUTORIZADORA.  MATÉRIA 
DECIDIDA PELA  1ª  SEÇÃO, NO RESP  879844/MG, DJE DE 
25/11/2009,  JULGADO  SOB O  REGIME DO  ART.  543­C  DO 
CPC.  ESPECIAL  EFICÁCIA  VINCULATIVA  DESSE 
PRECEDENTE  (CPC,  ART.  543­C,  §  7º),  QUE  IMPÕE  A 
ADOÇÃO  EM  CASOS  ANÁLOGOS.  MULTA  PECUNIÁRIA. 
JUROS  DE  MORA.  INCIDÊNCIA.  LEGITIMIDADE. 
PRECEDENTE DA 2ª TURMA DO STJ.  

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

Também se tratava, neste caso, de legislação estadual.  

Em  04  de  dezembro  de  2012,  a  1ª  Turma manteve  este  posicionamento  no 
julgamento  de Agravo Regimental  no Recurso Especial  nº  1.335.688­PR,  relatado 
pelo Ministro Benedito Gonçalves: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  JUROS  DE  MORA  SOBRE  MULTA. 
INCIDÊNCIA.  PRECEDENTES  DE  AMBAS  AS  TURMA  QUE 
COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira 
Seção  do  STJ  no  sentido  de  que:  "É  legítima  a  incidência  de 
juros  de  mora  sobre  multa  fiscal  punitiva,  a  qual  integra  o 
crédito tributário." (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, 
DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 

2. Agravo regimental não provido. 

Neste caso, a multa de ofício fora lançada com fundamento no art. 44 da Lei 
nº 9.430, de 1996, e o sujeito passivo alegava a inexistência, no referido dispositivo 
legal, de qualquer menção sobre a cobrança de juros de mora.  

Por fim, em 07 de junho de 2016, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça 
mais  uma  vez  aplicou  a  jurisprudência  pacífica  do  Tribunal,  agora  em  face  de 
Agravo  Interno  no Agravo  em Recurso Especial  nº  870.973­MG,  sob  relatoria  do 
Ministro Humberto Martins: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 
DO  CPC/73.  INEXISTÊNCIA.  DEVIDO  ENFRENTAMENTO 
DAS QUESTÕES RECURSAIS. MULTA PECUNIÁRIA. JUROS 
DE  MORA.  INCIDÊNCIA.  ICMS.  SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA.  BASE  DE  CÁLCULO.  MATÉRIA  DE  CUNHO 
EMINENTEMENTE  CONSTITUCIONAL.  REEXAME. 
COMPETÊNCIA DO STF. 
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1. Inexiste violação do art. 535 do CPC/73 quando a prestação 
jurisdicional  é  dada  na  medida  da  pretensão  deduzida,  com 
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 

2.  Nos  termos  da  jurisprudência  pacífica  do  STJ,  o  crédito 
tributário  compreende  a  multa  pecuniária,  o  que  legitima  a 
incidência de juros moratórios sobre a totalidade da dívida. 

3. Da leitura do acórdão recorrido, depreende­se que a questão 
acerca da base de cálculo do ICM/ST foi debatida pelo Tribunal 
de origem com fundamento eminentemente constitucional, sendo 
a sua apreciação de competência exclusiva do Supremo Tribunal 
Federal,  conforme  dispõe  o  art.  102,  III,  do  permissivo 
constitucional 

Agravo interno improvido. 

A análise recaiu, assim, sobre legislação do Estado de Minas Gerais. 

O Superior Tribunal de Justiça, portanto, não apreciou as questões colocadas 
em face da redação do art. 61, caput e §3º, da Lei nº 9.430, de 1996. 

Ementas de acórdãos recentes da CSRF 
 

Acórdão nº 9101­002.514, de 13 de dezembro de 2016, Relator Conselheiro 
Rafael Vidal de Araújo: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2004, 2005, 2006 
[...] 
JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO.  INCIDÊNCIA. Por  ser 
parte  integrante  do  crédito  tributário,  a multa  de  ofício  sofre  a 
incidência dos juros de mora, conforme estabelecido no art. 161 
do CTN. Precedentes do STJ. 
 

Acórdão  nº  9202­004.250,  de  23  de  junho  de  2016, Relatora Maria Helena 
Cotta Cardozo: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE ­ 
IRRF 

Período de apuração: 01/01/2004 a 10/09/2004 

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. 

A  obrigação  tributária  principal  compreende  tributo  e multa  de 
ofício  proporcional,  e  sobre  o  crédito  tributário  constituído, 
incluindo  a  multa  de  ofício,  incidem  juros  de  mora,  devidos  à 
taxa Selic.  

Recurso Especial do Contribuinte conhecido e negado 
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Acórdão  nº  9303­004.570,  de  8  de  dezembro  de  2016, Redator Conselheiro 
Rodrigo da Costa Pôssas: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Data do fato gerador: 31/10/2007 

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.  

O crédito tributário, quer se refira a tributo, quer seja relativo à 
penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, está 
sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic até o 
mês  anterior  ao  pagamento  e  de  um  por  cento  no  mês  de 
pagamento. 

[...] 

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso especial da Fazenda 

Nacional. 

(assinado digitalmente) 
Andrada Márcio Canuto Natal 
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